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ld :04 71B094ASADFD49 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ: 01.612.623/0001-88 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003.04.01/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE, pessoa jurídica de direito pú~líco interno, 
inscrito no CNPJ nº. 01.612.623/0001-88, com sede na Praça da Matriz, 18, Centro, São Miguel da Baixa Grande 
-PI, CEP 64.378-000, neste ato representado por sua atual Prefeita Municipal, Sra. Maria da Conceição Mendes 
Teixeira, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 554.622.003-15 e, do outro lado. 

CONTRATADA: ASSESCON - ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTABIL LTDA, CNPJ nº 
10.921.279/0001-08, com sede estabelecida na Rua Pio XI, Bairro São Pedro, CEP- 64.018-130, Teresina 
Capital do Estado do Piauí, por seu representante legal, Sócio administrador Contador EVANDRO PINHEIRO 
MENDES, CRC/PI 6.379/0 e CPF: 151.017.203-30 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS NA ATIVIDADE PRIVATIVA DA 
CONTABILIDADE AO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE - PI. 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 13 c/c art. 25, li, da Lei 8.666/93. 
FONTE DE RECURSOS: FPM 
DATA DA ASSINATURA: 04/01 /2023 
VALOR: VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) mensais 
VIG~NCIA: 04/01 /2023 à 31/12/2023 

Publique-se, 

São Miguel da Baixa Grande, 04 de janeiro de 2023. 

~fu,,,.c., 
i;r1a Gesane de Moura 

Presidente da CPL 

ld:0B620BEE795FFD44 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ: 01.612.623/0001-88 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023. OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS CONTÁBEIS NA ATIVIDADE PRIVATIVA DA CONTABILIDADE AO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL 
DA BAIXA GRANDE- PI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 13 c/c art. 25, li , da Lei 8.666/93; Fonte de 
Recursos: FPM - recursos próprios. No cumprimento do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, determinando a 
regularização dos procedimentos para a contratação direta da ASSESCON - ASSESSORIA & 
CONSULTORIA CONTABIL LTDA, CNPJ nº 10.921 .279/0001-08, com sede estabelecida na Rua Pio XI, Bairro 
São Pedro, CEP- 64.018-130, Teresina Capital do Estado do Piauí , por processo de inexigibilidade de 
licitação, em consonancia com as justificativas e motivações constantes dos autos do proce~so acima 
identificado, tendo por motivado e justificado o ato. Cumpra-se, Registre-se e Publique-se o extrato 
abaixo na forma do art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

São Miguel da Baixa Grande, 04 de janeiro de 2023. 

Publique-se, 

~ .. e-,-~~ 
Maria da'-Conceição Mendes Texeira 
Prefeito Municipal 

ld:10EF21CFEFS7FA4F 

~ iüREMA-PI 
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Prefe itura Municipal d e Jurema PI 
CNPJ: 01.612,S85IOOO I ~ 
Praqa ~oua Scnhonl PcrpeWO SocOffO. N-. 11-Cenuo 
C'tiP 64.7&2-000 -:- JURF.MA - PI 

LOCAÇÃO RESIDENCIAL 

GILSOlf DIAS RIBEIR.O,. b rasileiro , ca.sado , m.o t o rista, CPF n º 
564.262.401 - 6 8, R G nº 1.9 28 .7820 S SP/PI, residente e d omicilia.da n o 
Poço do A d rlão , s / n, cid a d e d e J urema- PI, d o rav ante d e nominado 
LOCADOR; MURICIPIO DE JUREMA, Estad o do Piau í, p esso a jurídica 
d e direito p ú b lico interno , CNPJ Nº 01.612.885/0001-63, com sed e 
administrativa na Prefeitura Municip al de Jurema., sito a Praça Nossa 
S enhora. do P e rpe tuo S ocorro , nº 11., nesta. cidade, nes te ato 
devidamente representado por sua Prefeita Sra. KAYLANN'E DA S ILVA 
OLIVEIRA, b rasileira, s o l t eira, p ortadora do R G n º 2.729 .498 - SSP/PI, 
cad a s trad a n o CPF sob nº 0 38.0 48.273- 81, resid ente e dontlclliad o 
n e sta. cid ade de Jurczn.a.-P l ., com a.s c láusulas e condições seguintes: 

l) O LOCADOR cede para locação residencial ao LOCATÁRI O, o imóvel 
situado na Rua Manoel Luis, s/n ., centro, Jurema-PI. 

2) A locação destina-se ao uso e,cclusivo d o Secretaria Municip al de 
E d u cação. 

3) O p razo de locação é de 01 (UD1) ano, iniciando -se em 03/01/2023 
e term.in.ando em 3 1 / 12/202 3 , li.tnite de temp o em que o imóvel 
obj eto do presente dcverã ser restituído independentemente de 
q ualquer n o tificação ou interpelação s ob pena de caracterizar 
infração contratual. 

4 ) O aluguel niensal será de R$ 700,00 jaet:eceat:o■ reai■) e deverâ 
ser p ago atê a d ata de seu v encimen t o , t odo dia 0 1 d o mês seguinte 
ao v encido , a través d e d e posito bancário no Banc o do Brasil, agênc ia 
2660-3 e conta: 3 9 .9 93-0. 

4 .1) A impontualídade acarretará jur o s moratõrio s na b a s e d e l % 
(uni p o r c ento ) ao m ês c alculado sobre o valor do aluguel. O atraso 
s u perio r a. 3 0 (trinta) d ias hnplicará. em correçao monetá.rla d o vt:t..lor 
d o alu guel e e n cargo s de c o brança correspondentes a 1 0 % (d ~ por 
cento) do valor assim. corrigido. 

4 .2) O pagaznento de qualquer dos aluguéis não implica em renúncia 
do direito de cobrança d e eventuais diferenças de alu guéis, de 
encargos ou impostos que oportuna.Inente não tiverem sidos 
lançados nos res pectivos r ecibos . 

5 ) O aluguel será reajustado anualmente pela variação do IGP-M . 
Entretanto, se em virtude de lei subsequente vier a ser adnl.itida a 
c o rreção e periodicidade inferior a prevista na legislação vigente à 
época de sua celebração, que e anual, concordam. as partes desde jã 
e e m caráter irrevogâvel que a correção do aluguel e o seu indexador 
passará auto maticanientc a ser feito no menor prazo que for 
permitido pela lei posterior e pelo maior índice vigente dentre os 
permitidos pelo Governo J."'ederal e que venha a refletir a variação do 
periodo. 

6) Havend o prorrogação tácita ou expressa do presente contrato o 
mesmo será reaju stado a preço de mercado seni q ualquer relação 
com o patamar aqui pactuadç,_ a ser estabelecido pelo LOCADOR, que 
pod erá ainda estipular, de comum acordo com o LOCAT ÁRIO, o 
índice de reajuste e periodicidade. 

7 ) Nas c o branças j udicia.is e extrajudiciais de alugueis em atraso os 
mesmo s serão acrescidos de juros de mora. atualização monetâ.ria e 
honorários advocaticios , na base de 20% ( vinte por cento ) sendo 
que q u alquer recebimento 1·eitos pela LOCADOR fora dos prazos e 
condições convencionais neste contrato,, será. havido como mera 
tolerância. e não induzirá novação bem. como resgate de recibos 
posteriores não significará quitação de aluguéis e outras obrigações 
contratuais deixadas de quitar nas épocas certas. 

8) O imóvel da presen te locação destina- s e ao uso e xclusivo como 
residência e domicilio do LOCATÁRIO, conforme c láusula 2, não 
sendo pernrit:i.da a. transferê ncia, s ublocação,, cessão ou empréstimo 
no todo o u em parte. sem a prévia e expressa. autorização do 
LOCAD O R. 

9) Alé.m do aluguel sã.o de responsabilidade do LOCAT ÁRIO as 
despesas com consumo d e luz, âgu.aJ esgoto, seguro contra incêndio , 
imposto predial e todas as demais taxas ou í:rn.postos , tributos 
municipais e encargos da locação, q ue venhrun a incidir sobre o 
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